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LrcENÇA DE INSTALAÇÃO - L.I. No tt4t22-03

ENDEREÇo rARA coRRrspolroÊllcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Mânaus-
AM

CNPJ/CPF: 07 .602.4041000 1 -02

FoNE: (92) 3878-7238

REGrsrRo No IPAAM: 0407.2901

ArrvrDADE: Serviços Médicos - Hospital

INscRrÇÃo EsrÂDr, ÀL:

F,rx: (92) 3878-7203

PRoccsso Ns: 7 405 12022-40

LocALrzAÇÂo Dn Arrvrolon: Rua Primeiro de Fevereiro, s/no, Tabatinga - AM.

FI\ALTDADE: Autorizar a reforma e ampliação da atual Unidade de Pronto
Atendimento - UPA e Maternidade de Tabatinga, convertendo-a a Unidade
Hospitalar de Tabatinga.

PorENCrÂLPoLr:rDoR/DEGRADloon:Médio Ponre:Pequeno

PRAzo DE vALrD,ror »Esr.c Ltcexç.1: 01 AxO

Estâ licença é corpostr de 15 restrições elou condiçõcs constântes no versor cujo não
cumprimento/rteDdime[to süjeltsrá a sua invrlidaçIo €y'ou es penâlidadcs previstâs em normrs.
Esta licenç8 1!âo compmva nem substitui o documeuto de propriedade, de posse ou de domínio do
imóvel.
Esta licença dcve permanecer na localizaçío dr atlvidade e expostâ de forma visÍvel (frente e verso).

Manaus-AM,

www.ipâam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipaamam
Íacebook.com/@ipaamAM

96binête@ipaam.am. gov.bÍ
Fone.lgz\ 21234721 I 2123473'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque
Dez. CEP: 69050-030 - Manaus/AM

R
Diretora P sid te' m €xercrcro

lnstituto de Proteção
Ambiental do Amazonas

IPAAM

^a

GOVERNO DO ESTAOO

O INSTITUTO DE PROTEÇÁO AMBIENTAL DO AMAZONAS _ IPAAM. NO USO dAS

atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente Licença
que autoriza a:

I\rERf,ssADo: UGPE - Unidade Gestora de Projetos Especiais.
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA _ LI NO I I4l22.03

2

O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma só teú validade quando publicada
Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. em meio
eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras
Municipais. conforme an.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;
A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num privo mínimo de 120
dias. antes do vencimento. conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo no.

7405n022-40.
Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na sua

aulomática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.
Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma.
devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um
destes i1ens.

Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal.
Estadual e Municipal.
Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada por este IPAAM;
Todo material de origem mineral utilizado na construção civil. deverá ser fornecido por pessoa

fisica/juridica licenciada neste IPAAM;
As iireas destinadas a bota-fora e empréstimo deverão ser previamente autorizadas pelo IPAAM:
Adotar procedimentos adequados para a coleta, ranspone e destinação de residuos gerados na obra:
Os documentos ambientais gerados por força do contrato a ser firmado entre a interessada e a executora
da obra deverâo ser submetidos à apreciação deste IPAAM para anuênciai
Fica expressamente proibida a supressão vegetal sem a devida autorização do IPAÁM;
Apresentar a este IPAAM, semestralmcnte. relatório da destinaçâo dos resíduos sólidos oriundos do
processo de instalação da atividade licenciada;
Apresentar no prazo de 30 dias os seguintes documentos. atualizados:

a) Programa de Cerenciamento de Residuos da Construçâo Civil (PGRCC), co4forme Termo de

referência IPAAM com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pola
elaboração;

b) PÍojeto do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/sanitiirio, aprovado pela companhia de
' água e esgoto, com Anolação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela

elaboração.

Quando do termino das intervenções, apresentar ao IPAAM os documentos referentes à Licença de

Operação, documentos atualizados:
a) Relatório informando sobre o seu encerramento ambientalmente adequado, ou seja: limpeza

completa, revegetação nas iáreas não pavimentadas e nâo edificadas:
b) Memorial Descritivo para operaçâo do empreendimento, conforme Termo de Referência

. IPAAM, com Anotação de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboraçãor
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde (PGRSS), com Anotaçâo de

Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração.
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